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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL – STF, BRASÍLIA/DF. 

 

ADI 6680 - 6134 

Relatora Min. ROSA WEBER 

 

 

PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE – PSOL, já qualificado nas ações diretas em 

epígrafe, vem diante de Vossa Excelência, por advogado, expor e requerer o que 

segue. 

Aguarda conclusão de julgamento o pedido de medida cautelar na 

presente ação direta, assim como as ações do Partido Socialista Brasileiro - PSB (ADI 

6.675), da Rede Sustentabilidade (ADI 6.676), do Partido dos Trabalhadores – PT (ADI 

6.677), e do Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB (ADI 6.695). 

A apreciação virtual da medida liminar foi suspensa desde 24 de 

abril de 2021 com o pedido de vista dos autos do Exmo. Sr. Min. ALEXANDRE DE 

MORAES e até o presente momento, decorridos quase 5 (cinco) meses, não houve 

uma reinclusão em sessão virtual ou em sessão presencial do Plenário do STF. 

Parte dos decretos flexibilizadores da aquisição, importação, 

comercialização, registro, porte e posse de armas de fogo estão suspensos desde a 

concessão parcial dos pedidos liminares nas mencionadas ações, em 12 de abril 

passado. 

Estão suspensos: 
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(a) os incisos I, II, VI e VII do § 3º do art. 2º do Regulamento de Produtos 

Controlados (Decreto nº 10.030/2019), incluídos pelo Decreto nº 

10.627/2021; 

(b) o § 1º do art. 7º do Decreto nº 10.030/2019 (incluído pelo Decreto nº 

10.627/2021); 

(c) os §§ 8º e 8º-A do art. 3º do Decreto nº 9.845/2019, incluído pelo 

Decreto nº 10.628/2021; 

(d) a expressão normativa “quando as quantidades excederem os limites 

estabelecidos nos incisos I e II do caput”, inscrita no inciso II do § 5º do 

art. 3º do Decreto nº 9.846/2021, na redação dada pelo Decreto nº 

10.629/2021; 

(e) os incisos I e II do § 1º e do § 4º, caput e incisos I e II, todos do art. 4º 

do Decreto nº 9.846/2021, na redação dada pelo Decreto nº 10.629/2019; 

(f) da expressão “por instrutor de tiro desportivo” inscrita no inciso V do § 

2º do art. 3º do Decreto nº 9.846/2019 (na redação dada pelo Decreto nº 

10.629/2021) e “fornecido por psicólogo com registro profissional ativo em 

Conselho Regional de Psicologia” do inciso VI do § 2º do art. 3º do Decreto 

nº 9.846/2019 (na redação dada pelo Decreto nº 10.629/2021); 

(g) o art. 7º do Decreto nº 9.846/2019 (na redação dada pelo Decreto nº 

10.629/2021), restabelecendo-se, em consequência, a vigência do § 2º do 

art. 30 do Decreto nº 5.123/2004;  

(h) o § 2º do art. 4º e do § 3º do art. 5º do Decreto nº 9.846/2019 (na 

redação dada pelo Decreto nº 10.629/2021); 

(i) o § 1º do art. 17 e da expressão normativa “em todo o território nacional” 

prevista no caput do art. 17 do Decreto nº 9.847/2019 (na redação dada 

pelo Decreto nº 10.630/2021), fixando a exegese no sentido de que o 

âmbito espacial de validade do porte de arma de uso permitido concedido 

pela Polícia Federal deverá corresponder à amplitude do território 

(municipal, estadual ou nacional) onde se mostre presente a efetiva 
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necessidade exigida pelo Estatuto, devendo o órgão competente fazer 

constar essa indicação no respectivo documento. 

Todavia, os números oficiais indicam que, apenas no ano de 

2020, houve um aumento de mais 65% no número de armas legais e registradas em 

circulação no país. 

Como muitos - ou quase todos – os dispositivos dos Decretos 

impugnados ainda estão com sua eficácia vigente, a medida cautelar acabou, na 

prática, por não alcançar os constitucionais objetivos dos expostos motivos e 

fundamentos da importante decisão cautelar proferida, como os “de restringir-se o 

acesso da população em geral às armas de fogo” ou da constatação “de inequívoca 

correlação entre a facilitação do acesso da população às armas de fogo e o desvio 

desses produtos para as organizações criminosas, milícias e criminosos em geral, 

através de furtos, roubos ou comércio clandestino, aumentando ainda mais os 

índices gerais de delitos patrimoniais, de crimes violentos e de homicídios”. 

O Anuário Brasileiro de Segurança Pública do Fórum de 

Segurança Pública1 identificava que em meados de 2020 – no lapso da liminar - havia 

“1.840.822 armas nas mãos de cidadãos comuns do Brasil. Apenas no SINARM, o 

registro de posse de armas cresceu 100,6% desde 2017; os dados do Exército também 

mostram crescimento do número de registros de CAC (caçadores, atiradores e 

colecionadores) da ordem de 29,6%. Os registros de armas cresceram 97,1% apenas 

de 2019 para 2020, com 186.071 novas armas apenas no sistema da Polícia Federal, 

e duplicaram-se as autorizações para importação de armas longas, chegando a 7.625 

novas armas apenas em 2020”. Apesar da média ser de mais de 100% no crescimento 

do número de armas registradas no país, no Distrito Federal houve um crescimento 

de 562% (quinhentos e sessenta e dois por cento!!), tendo saltado de 35.693 armas 

em 2017 para 236.296 em 2020, o número de armas registradas, seguido de outros 

 
1 https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2021/07/1-evolucao-das-mortes-violentas-intencionais-
no-brasil.pdf 
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10 Estados da federação, todos eles com crescimento do número de armas bem acima 

da média2. 

Em dezembro de 2020 – portanto após a liminar concedida - o 

número de armas particulares registradas nos órgãos oficiais saltou vertiginosamente 

e fechou o ano alcançando a quantia assustadora de 2.077.126 armas nas mãos de 

cidadãos3. Acrescida de outras 359.841 armas nas mãos de agentes públicos, chega-

se ao chocante de 2.436.967 o total de armas registradas no país em 2020. Ou seja, 

há mais de 1 arma para cada 100 cidadãos brasileiros, apesar da liminar concedida 

por este STF. 

Notoriamente continua a existir uma corrida para as armas, e, 

como denunciado, aumentada, porque incentivada rotineiramente pelo presidente da 

República, que é o principal incentivador ou propagandista do armamentismo. O último 

incentivo à compra de armas ganhou os jornais nacionais4 e internacionais5, ocasião 

em que sugeriu ser “idiota” quem diz que é preciso comprar feijão ao invés de fuzil – 

“o povo armado jamais será escravizado. Eu sei que custa caro. Tem um idiota: 'ah, 

tem que comprar é feijão'. Cara, se não quer comprar fuzil, não enche o saco de quem 

quer comprar”. 

Além da propaganda rotineira de que a população se arme, o 

Governo federal tem incentivado e facilitado, por atos comissivos, o acesso, registro 

e porte de armas. 

 
2 https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2021/07/sob-bolsonaro-brasil-flexibiliza-acesso-e-chega-a-2-
milhoes-de-armas-particulares.shtml 
 
3 https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2021/07/8-brasil-dobra-o-numero-de-armas-nas-maos-
de-civis-em-3-anos.pdf  
 
4 https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2021/08/27/bolsonaro-chama-de-idiota-quem-afirma-que-e-
preciso-comprar-feijao-em-vez-de-fuzil.ghtml 
 
5 https://www.independent.co.uk/news/world/americas/brazil-jair-bolsonaro-gun-laws-b1910166.htm 
 



 

5/9 
SCN, Quadra 01, Bloco F nº 79, Edifício America Office Tower, Sala 903 – Brasília DF - 70711-905 – Fone (61) 3328-2914 – 

www.maimoni.adv.br 

Recentemente, por exemplo, revogou a Resolução n.º 17/2001 

do Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior, o GECEX, com a 

edição da Resolução n.º 218/20216, retirando a alíquota de 150% do imposto sobre 

importação armas e munições. Importar armas, a partir de julho, passou a ser mais 

barato ou incentivado pela retirada de justa medida tributária de seletividade, num 

entendimento de que a importação de armas é essencial e deve ser tributariamente 

incentivada. 

A posse e o porte de armas, segundo muitos especialistas, e 

como vem arguindo o Partido, é um dos fatores preponderantemente responsáveis 

pelo aumento de mortes violentas intencionais -  78% de mortes violentas é com arma 

de fogo, percentual que também cresceu e, como anota do Instituto Sou da Paz7, a 

arma de fogo é o principal meio utilizado para matar mulheres no país e o um dos 

maiores instrumentos de violência doméstica8. 

Ainda conforme o Anuário, invertendo uma tendência de quase 

uma década de quedas no número de mortes violentas intencionais, a taxa de mortes 

violentas intencionais no Brasil cresceu e “foi de 23,6 por 100 mil habitantes em 

2020”, um incremento de mais de 4% comparando-se ao ano anterior. 

 
6 RESOLUÇÃO GECEX Nº 218, DE 14 DE JULHO DE 2021 - Revoga Resoluções que dispõem sobre a aplicação de 
Imposto de Exportação de armas e munições. 
O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, com base no art. 3º do Decreto-Lei nº 
1.578, de 1977, tendo em vista a deliberação em sua 184ª Reunião, realizada em 14 de julho de 2021, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 7º do Decreto nº 10.044, de 4 de outubro de 2019, resolve: 
Art. 1º Ficam revogadas as seguintes Resoluções da Câmara de Comércio Exterior: 
I - 17, de 6 de junho de 2001; e 
II - 88, de 14 de dezembro de 2010. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor sete dias após a data de sua publicação. 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS Presidente do Comitê Substituto 
 
7 https://soudapaz.org/o-que-fazemos/mobilizar/sistema-de-justica-criminal-e-seguranca-
publica/advocacy/controle-de-armas/?show=documentos#4977 
 
8 https://soudapaz.org/noticias/arma-de-fogo-e-principal-instrumento-usado-para-tirar-vida-de-mulheres-no-
brasil-revela-relatorio-do-instituto-sou-da-paz/  
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Não obstante, e em contraponto, pesquisa CNT/MDA9, realizada 

em fevereiro de 2021, revela que 68,2% dos brasileiros são contrários aos decretos 

que flexibilizam o acesso da população à compra de armas de fogo. 

Aliado aos números que indicam uma crescente na violência, 

especialmente a de mortes violentas intencionais, e a permissão inconstitucional da 

absurda e inconsequente corrida às armas, conforme já reconhece a liminar concedida 

e o voto do Exmo. Min. EDSON FACHIN, há um elemento importante no incremento 

do número de armas nas mãos dos brasileiros, que é a flexibilização das regras de 

compra, de registro, porte e posse de armas de fogo, justamente as regras objeto da 

presente ADI. 

Como se verifica, a decisão liminar de Vossa Excelência que, 

após concluir que “a livre circulação de cidadãos armados, carregando consigo 

múltiplas armas de fogo” atenta contra o direito constitucional de todos reunirem-se, 

em locais abertos e públicos, pacificamente e sem armas”, suspendendo os 

mencionados dispositivos dos decretos presidenciais relativos à posse, porte e 

registro de armas e munições, infelizmente não foi suficiente para a diminuição do 

número de armas comercializadas, importadas, em circulação, registradas e de posse 

de milhões de cidadãos. 

O caminho facilitado às armas continua aberto e são cada vez 

mais reiterados os incentivos a aquisição de armas de fogo, inclusive os de alta 

capacidade de destruição e morte, como é o caso do propalados fuzis e armas antes 

controladas e de uso restrito. 

Sem a liminar concedida, certamente, os índices e a situação 

poderiam ser ainda piores. Contudo, dada a escalada da violência e a vertiginosa e 

desenfreada procura pelas armas, não há como não concluir que os fatos se 

impuseram e têm feito que a medida cautelar, por sua extensão e dispositivos 

 
9 https://www.cnt.org.br/agencia-cnt/resul- tados-primeira-pesquisa-cnt-2021 
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suspensos, seja não suficientemente abrangente para a contenção dos danos à 

sociedade e ao ordenamento que os decretos presidenciais ocasionam. 

Assim, se antes já reconhecida a existência do periculum in mora 

e do fumus boni iuris, o relatado agravamento dos irreversíveis danos e repercussão 

negativas das normas, reforça ou faz ainda mais patente a necessidade de renovada 

e ampliada intervenção judicial cautelar, em face dos avultados danos e da 

potencialidade de serem exponencialmente maiores a cada dia. 

Em outra palavras: como o perigo de dano e a verossimilhança 

do direto estão ainda mais presentes desde a propositura da ação e desde a concessão 

da liminar, é ainda mais exigida a essencial decisão da Corte Suprema brasileira, 

relativamente ao tema, estancando-se, imediatamente, a sanha armamentista que o 

país se encontra. 

E é fundamental, portanto, que, em face do agravamento dos 

danos sociais, à coletividade e aos indivíduos como um todo, e às mulheres, 

populações mais pobres, negra e suscetíveis à violência em especial, que a decisão 

cautelar seja o quanto mais efetiva e eficaz possível e possa, realmente, refletir de 

modo positivo e regressivo nos índices de violência e mortes violentas no país, eis 

que, como visto, após a liminar concedida, não somente não houve a diminuição do 

acesso e circulação de armas de fogo e não houve a diminuição dos índices de 

violência por armas, mas, ao revés e apesar da cautelar, houve o aumento desses 

números. 

Diante do exposto, que relatam brevemente o cenário de corrida 

armamentista e da piora nos dados de violência, respeitosamente, e uma vez mais 

reconhecendo a importância da suspensão parcial das normas impugnadas, requer-se 

o necessário avanço nas medidas de contenção de acesso às armas: 

1. Reiterando pedido inicial a concessão de Medida Cautelar, em sede liminar, 

inaudita altera pars, a fim de que se suspenda imediatamente os efeitos da 
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integralidade dos Decretos nº 10.627, 10.628, 10.629 e 10.630, todos de 12 

de Fevereiro de 2021; 

1.1. Em face da inconstitucionalidade dos decretos alterados nºs. 9.845, 

9.846 e 9.847, questionadas as suas constitucionalidades na ADI 6134, 

pelas mesmas razões ora arguídas em face dos decretos alteradores, o 

efeito repristinatório é indesejado. Deste modo, nos termos do art. 11, 

§2º, da Lei nº. 9.868/99 (A concessão da medida cautelar torna aplicável 

a legislação anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em 

sentido contrário), e dos precedentes nas ADI 2154, 2258 e 3660, a parte 

legitimada manifesta-se contrariamente a repristinação aos dispositivos 

alterados, e requer-se a declaração de inconstitucionalidade também dos 

Decretos 9.845, 9.846 e 9.847, todos de 25 de junho de 201910, conforme 

questionado, impugnado e requerido na ADI nº 6134, Relatora Ministra 

Rosa Weber. 

2. Alternativamente, a extensão da medida cautelar concedida para se suspender 

também: 

2.1. Todos os artigos do Decreto 10.627; 

2.2. Os artigos 2º e §1º, art. 3º e § 4º, 13 e 14 do Decreto 10.628; 

2.3. Os artigos 3º, §2º, I a VI, §5º, II (integralmente), §§ 6º a 9º, art. 4º, §1º-A, 

§4º, I e II, art. 5º, §§2º ao 7º, art. 6º, §§1º ao 3º, art. 7º-A e art. 8º, todos 

do Decreto 10.629; e 

 
10 “Conjugando os entendimentos fixados pelo Tribunal de que, no âmbito do controle em abstrato da 
constitucionalidade, o requerente deve impugnar todo o complexo normativo supostamente inconstitucional, 
inclusive as normas revogadas que poderão ser eventualmente repristinadas pela declaração de 
inconstitucionalidade das normas revogadoras, e de que o processo de controle abstrato destina-se, 
fundamentalmente, à aferição da constitucionalidade de normas pós-constitucionais, concluiu-se que a 
impugnação deveria abranger apenas a cadeia de normas revogadoras e revogadas até o advento da 
Constituição de 1988. Asseverou-se, ademais, que a exigência de impugnação de toda a cadeia normativa 
supostamente inconstitucional poderia até mesmo ser relativizada, haja vista a possibilidade de o Tribunal 
deliberar a respeito da modulação do próprio efeito repristinatório da declaração de inconstitucionalidade (Lei 
9.868/99, art. 11, §2º c/c o art. 27)”. (ADI 3660, Rel. Min. Gilmar Mendes). 
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2.4. Os art. 3º, art. 12, §3º, art. 15, §1º, art. 17, §§2º e 3º, art. 24-A, art. 27, 

caput, art. 29, art. 29-C, art. 34, inc. V e X ao XIII, §2º, inc. I e §§5º ao 5º 

-C, art. 45-B e art. 57-A, todos do Decreto 10.630. 

3. No entendimento de que o pedido de vistas dos autos não permite a deliberação 

acerca do presente pedido cautelar superveniente antes da devolução do 

processo pelo Exmo. Ministro vistor, requer-se, de modo sui generis e muito 

respeitoso, tudo em razão da singularidade do caso e da urgência que a hipótese 

comporta, que V. Excia. solicite ao ilustre Ministro vistor o envio ou a 

disponibilização do processo para análise do presente pedido, com posterior 

devolução S.Excia., o Ministro Alexandre de Moraes. 

Nestes termos, pede o deferimento. 

Brasília/DF, 31 de Agosto de 2021. 

 

ANDRÉ MAIMONI 

OAB/DF 29.498 

 

 

 

ALBERTO MAIMONI 

OAB/DF 21.144 


